
LEI Nº 14.300, DE 6 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

Partes vetadas pelo Presidente da República e 

rejeitadas pelo Congresso Nacional do Projeto 

de Lei nº 5.829, de 2019, transformado na Lei   

nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022, que “Institui 

o marco legal da microgeração e minigeração 

distribuída, o Sistema de Compensação de 

Energia Elétrica (SCEE) e o Programa de 

Energia Renovável Social (PERS); altera as Leis 

nºs 10.848, de 15 de março de 2004, e 9.427, de 

26 de dezembro de 1996; e dá outras 

providências”. 

 

 

“Art.11............................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................. 

§ 3º A vedação de que trata o § 2º deste artigo não se aplica às unidades flutuantes de 

geração fotovoltaica instaladas sobre a superfície de lâmina d’água de reservatórios hídricos, 

represas e lagos, naturais e artificiais, desde que cada unidade observe o limite máximo de 

potência instalada de microgeração ou minigeração distribuída, disponha de equipamentos 

inversores, transformadores e medidores autônomos com identificação georreferenciada 

específica, e tenha requerido o acesso perante a concessionária ou permissionária de distribuição 

de energia elétrica da mesma área de concessão ou permissão que atenderá a unidade 

consumidora beneficiária da energia.” 

“Art.28............................................................................................................................... 

Parágrafo único. Para fins desta Lei, os projetos de minigeração distribuída serão 

considerados projetos de infraestrutura de geração de energia elétrica, para o enquadramento                                                                                                       

no § 1º do art 1º da Lei nº 11.478, de 29 de maio de 2007, e no art. 2º da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, e no art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, observado que, nesse último 

caso, serão considerados projetos prioritários e que proporcionam benefícios ambientais e sociais 

relevantes. ” 

 

Congresso Nacional, em            de                           de             . 

 

 

 

 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 
mm/pl 19-5829 (Veto Parcial nº 9, de 2022, rejeitado.promulgação) 


